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I - RELATÓRIO 

O projeto de lei em análise, de autoria do nobre Deputado 

Mauro Mariani, visa denominar "Rodovia Governador Luiz Henrique da Silveira" 

o trecho da BR-116 em todo o Estado de Santa Catarina. Submetida à 

apreciação conclusiva das Comissões, conforme o art. 24, II, do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, a proposição foi distribuída à Comissão de 

Viação e Transportes, Cultura para análise do mérito e à Comissão de 

Constituição e Justiça e de Cidadania, para manifestar-se quanto à 

constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa. 

A proposição tramita de forma ordinária e não foram 

apresentadas emendas ao projeto, nesta Comissão de Constituição e Justiça e 

de Cidadania, dentro do prazo regimental. 

É o relatório. 
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II - VOTO DO RELATOR 

Compete a esta Comissão de Constituição e Justiça e de 

Cidadania a análise de projetos, emendas e substitutivos submetidos à Câmara 

e suas Comissões, sob o ponto de vista da constitucionalidade, juridicidade e 

técnica legislativa, nos termos do art. 32, IV, alínea a, do Regimento Interno. 

Trata-se de matéria pertinente à competência legislativa 

da União e às atribuições normativas do Congresso Nacional. Não havendo 

reserva de iniciativa sobre o tema, revela-se legítima sua apresentação por 

parte de parlamentar, de acordo com a competência geral prevista no art. 61, 

caput, do texto constitucional. 

Obedecidos os requisitos constitucionais formais, 

podemos constatar que as proposições em exame respeitam os dispositivos 

constitucionais e estão em conformidade com o ordenamento jurídico vigente.   

A técnica legislativa e a redação empregada estão 

adequadas, conformando-se perfeitamente às normas estabelecidas pela Lei 

Complementar nº 95, de 1998.  

Nessas condições, o voto é pela constitucionalidade, 

juridicidade e boa técnica legislativa do Projeto de Lei nº 2.480, de 2015. 

Sala da Comissão, em        de                         de 2017. 

Deputado CARLOS MARUN 

Relator  

 

 

 

 

 

 

 


